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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos de Pessoal

Portarias

Portaria nº 15, de 05 de março de 2020.
“Dispõe sobre a nomeação do 
emprego público de provimento em 
comissão de Secretário de Saúde do 
Município de Coroados/SP”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, 
resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1º. Fica nomeada para exercer o emprego 
público de provimento em comissão de Secretária de 
Saúde do Município de Coroados-SP a Senhora CLEUZA 
COSTA GONZALES, portadora do RG n° 5.493.279-8, do 
CPF n° 104.182.488-26 e do PIS n° 105.64907.63/1.

Artigo 2º. A presente nomeação é feita com a natureza 
jurídica de Provimento em Comissão, cuja profissional 
foi nomeada nos termos da Lei Complementar nº 164 
de 21 de janeiro de 2013, fazendo jus ao Padrão 00/55 
(cinquenta e cinco) do quadro de salários do município de 
Coroados-SP.

Artigo 3° Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02 
de março de 2020, revogando-se as disposições em 
contrário.

Coroados/SP, 05 de março de 2020.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

João Arantes Silva

Chefe de Gabinete

Portaria nº 16, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
“Dispõe sobre a prorrogação do 
prazo da Sindicância Investigativa 
nº. 03/2019”.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, 
RESOLVE:

Artigo 1º. Prorrogar o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Sindicância Investigativa nº. 03/2019, nos 
termos do art. 25 da Lei Municipal nº 175/2013.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Coroados/SP, 06 de março de 2020.

__________________________________________

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

PREFEITA MUNICIPAL

Licitações e Contratos

Inexigibilidade

GABINETE DA PREFEITA
Processo nº019/2020

Inexigibilidade nº001/2020
Terezinha Aparecida Castilho Varoni, prefeita municipal 

de Coroados declara inexigibilidade de licitação com 
fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 25 , Inciso 
III, para contratação da empresa THM&THG Produções 
Artísticas Ltda, para show no dia 30 de Abril de 2020, em 
comemoração ao dia do Trabalhador com a dupla Thaeme 
e Thiago, no valor de R$90.000,00 (noventa mil reais)

Coroados, 06 de março de 2020.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal



Município de Coroados – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE COROADOS

Conforme Lei Municipal nº 1.894, de 30 de janeiro de 2018
										                   

www.coroados.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados

Sexta-feira, 06 de março de 2020 Página 3 de 3Ano III | Edição nº 344-A

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo nº019/2020

Inexigibilidade nº001/2020
RECONHEÇO e RATIFICO a inexigibilidade da 

Licitação fundamentada no Inciso III do Art.25 c.c Art.26, 
da Lei Federal nº8.666/93, para contratação da empresa 
THM&THG Produções Artísticas Ltda, município de São 
Paulo, CNPJ:17.449.004/0001-54, para show no dia 30 
de Abril de 2020, em comemoração ao Dia do Trabalhador 
com a dupla ‘Thaeme e Thiago”, no valor de R$90.000,00 
(noventa mil reais).

Coroados, 06 de Março de 2020.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal.
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